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Prefeitura Municipal da Estância Turística de
GUARATINGUETÁ

PROCESSO SELETIVO Nº 1/2023
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES - RESUMIDO

A  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  GUARATINGUETÁ,  Estado  de  São  Paulo,  torna  público  o  EDITAL  DE
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO Nº 1/2023, visando à  formação de Cadastro de Reserva para as
funções  de  Professor,  o  qual  se  processará  de  acordo  com  as  instruções  constantes  neste  Edital  e  na  legislação
complementar concernente à matéria.  O presente  Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do
presente Edital, elaborado em conformidade com os ditames das legislações federal e municipal, vigentes e pertinentes, bem
como serão observados os preceitos das resoluções e normatizações do Processo Anual de Atribuições das funções públicas
para o ano letivo de 2024 no Município de Guaratinguetá/SP. 

1. DAS FUNÇÕES e INFORMAÇÕES BÁSICAS COMPLEMENTARES

1.1.  As funções, as vagas,  a remuneração básica,  a carga horária, os requisitos mínimos e o valor das inscrições são os
seguintes:

Nº FUNÇÃO
QUANTIDADE DE

VAGAS

VENCIMENTO
S (1)(2)

CARGA
HORÁRIA

REQUISITOS MÍNIMOS
VALOR da
INSCRIÇÃO

1

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Arte

Cadastro de reser-
va

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Arte. 

R$ 45,00

2

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Ciências Físicas
e Biológicas

Cadastro de
reserva

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Ciências Físicas e Biológicas.

R$ 45,00

3

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Dança

01
R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo em Dan-
ça, Educação Física e Arte com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a licenciatura Plena; Ex-
periência  comprovada  em  dança;
Registro no Conselho Regional de
Educação Física – CREF.

R$ 45,00

4

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Educação 
Física

01 R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino  Superior  compleSto  com
habilitação  específica,  obtida  em
curso Superior de Graduação, cor-
respondente  a  Licenciatura  Plena
em  Educação  Física;  Registro  no
Conselho  Regional  de  Educação
Física – CREF.

R$ 45,00

5

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Geografia

01 R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Geografia.

R$ 45,00

6

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Ginástica 
Rítmica

01 R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo em Edu-
cação Física com habilitação espe-
cífica, obtida em curso Superior de
Graduação,  correspondente  a  Li-
cenciatura Plena em Educação Físi-
ca;  Experiência  comprovada  em
Ginástica Rítmica; Registro no Con-
selho Regional de Educação Física
– CREF.

R$ 45,00

7 Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
História

Cadastro de
reserva

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em

R$ 45,00
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ser atribuída História.

8

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Informática

Cadastro de
reserva

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena ou
Bacharel em Informática.

R$ 45,00

9

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Inglês

01

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Letras com habilitação em Inglês. 

R$ 45,00

10

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Língua 
Estrangeira - 
Espanhol

Cadastro de
reserva R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Letras  com  habilitação  em  Espa-
nhol.

R$ 45,00

11

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Matemática

01 R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Matemática.

R$ 45,00

12

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Música

Cadastro de
reserva

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino  Superior  completo  em
Música com habilitação específica,
obtida em curso Superior de Gra-
duação, correspondente a Licenci-
atura Plena em Música.

R$ 45,00

13

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Português

01 R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo com ha-
bilitação específica, obtida em cur-
so Superior de Graduação, corres-
pondente a Licenciatura Plena em
Letras.

R$ 45,00

14

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Saúde e 
Qualidade de 
Vida

Cadastro de
reserva

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino  Superior  completo  em
Ciências Físicas e Biológicas ou Bi-
ologia  com habilitação específica,
obtida em curso Superior de Gra-
duação, correspondente a Licenci-
atura  Plena em Ciências  Físicas  e
Biológicas ou Biologia.

R$ 45,00

15

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Teatro

Cadastro de
reserva

R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo em Arte
com habilitação específica, obtida
em curso Superior de Graduação,
correspondente a Licenciatura Ple-
na em Arte;  Experiência  compro-
vada em Teatro.

R$ 45,00

16

Professor de 
Educação 
Básica - PEB II -
Salas de 
Recursos 
Multifuncionai
s

01 R$ 22,10

hora-aula

De acordo c/
a carga
horária

disponível a
ser atribuída

Ensino Superior completo em Peda-
gogia; Especialização em deficientes
visuais, mentais e auditivos, com o
mínimo de 360 horas.

R$ 45,00

2. DAS INSCRIÇÕES
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2.1.  As  inscrições  serão  efetuadas  no  período  de  27  de  NOVEMBRO  A  11  de  DEZEMBRO  de  2023  (até  12h00),
exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br.
2.2. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 12 de DEZEMBRO de 2023 em qualquer agência bancária,
através de internet banking,  ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação
bancária  (casas  lotéricas,  correios,  etc.),  respeitado  o  horário  de  atendimento  dos  mesmos.  OBS.: APÓS  REALIZAR  A
INSCRIÇÃO E GERAR O BOLETO, O CANDIDATO DEVE AGUARDAR 04h00 PARA EFETUAR O PAGAMENTO. SE O BOLETO FOR
GERADO APÓS AS 16h00 OU EM FINAL DE SEMANA, AGUARDAR O PRÓXIMO DIA ÚTIL PARA EFETUAR O PAGAMENTO.

3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

3.1.  O  Processo Seletivo consistirá na aplicação de  PROVA OBJETIVA,  de caráter classificatório, a ser aplicada a todos os

candidatos que tiverem sua inscrição deferida. 

4. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

4.1. A PROVA OBJETIVA será realizada no Município de GUARATINGUETÁ/SP, com data de aplicação prevista para o dia 14
de JANEIRO DE 2024 (domingo), nos seguintes horários: 

HORÁRIO FUNÇÕES

9h00

- PROFESSOR II: EDUCAÇÃO FÍSICA; HISTÓRIA; MATEMÁTICA; PORTUGUÊS. 

-  PROFESSOR  II  -  OFICINAS  DO CONTRATURNO:  ESPANHOL;  MÚSICA;  SAÚDE E  QUALIDADE DE  VIDA;
TEATRO.

13h30
- PROFESSOR II: ARTE; CIÊNCIAS; GEOGRAFIA; INGLÊS; SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS.

- PROFESSOR II - OFICINAS DO CONTRATURNO: DANÇA; GINÁSTICA RÍTMICA; INFORMÁTICA.

4.2. As  datas previstas poderão ser alteradas em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a
realização das provas e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos indicados para a aplicação
das provas.

A  versão  integral  do  presente  do  EDITAL  DE  ABERTURA  DE  INSCRIÇÕES estará  disponível  para  consulta  nos  sites

www.publiconsult.com.br e www.guaratingueta.sp.gov.br.

GUARATINGUETÁ, 23 de NOVEMBRO de 2023. 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
Prefeito do Município da Estância Turística de GUARATINGUETÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

   

TERMO   DE   HOMOLOGAÇÃO   E ADJUDICAÇÃO 

Nos Termos do Lei Municipal nº 5.011/2019, o(a)(s) Secretário(a)(s) abaixo
identificado(a)(s), no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
Lei nº 8.666/93 e alterações, e especialmente pela Lei Federal nº 10.520/02, resolve(m):

01- Homologar e adjudicar  a presente Licitação nestes termos:

      a)- Processo: Pregão Eletônico 051/2023

      b)- Objeto: Registro de preços para futura aquisição de televisores, bebedouro elétrico,
aparelho   de  telefone,  ar  condicionado,  forno  micro-ondas  e  fogão  doméstico  de  mesa,
destinados a Secretaria Municipal de Saúde. 

Empresas vencedoras:

 SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS
LTDA EPP, no tocante aos itens 01,10 e 11 no valor total de R$ 15.695,00.-.-.-.-.-.-.-.

 MARIA CONSUELO SOARES DA MATA, no tocante aos itens 02,05,08 e 09 no
valor total de R$ 48.687,60.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-

Guaratinguetá, 23 de novembro de 2023.

 

Maristela Siqueira Macedo de Paula Santos
Secretária Municipal de Saúde

MARISTELA SIQUEIRA 
MACEDO DE PAULA 
SANTOS:05182997833

Assinado de forma digital por 
MARISTELA SIQUEIRA 
MACEDO DE PAULA 
SANTOS:05182997833
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Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá 
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP 

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
  

 HOMOLOGAÇÃO 

Homologando o Pregão Presencial 017/2023 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO HIDROVÁCUO/JATO COMBINADO 

TRUCADO E 1 (UM) CAMINHÃO HIDROVÁCUO/JATO COMBINADO TOCO, COM FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDE 

COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO, LIMPEZA DE (P.V.´S) POÇOS DE VISITAS, LIMPEZA DE FOSSA 

E OUTROS SERVIÇOS AFINS, PELO PERÍODO DE 36 MESES, NO MUNICÍPIO DE 

GUARATINGUETÁ/SP, pelo menor preço global a empresa: 

LOTE 1:  F C CAVALCA CUNHA ME, com valor total de R$ 1.589.940,00 
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Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá 
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP 

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico 042/2023 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES 
DATA DA ABERTURA: 07/12/2023 às 08:30 horas 

DATA DA SESSÃO: Dia 07/12/2023 às 09 horas. 

PARTICIPAÇÃO: Os Interessados deverão estar cadastrados no sistema 

Licitações-e e atenderem as exigências do Edital. 

ACESSO AO PREGÃO ELETRÔNICO: O Edital e seus anexos podem ser 

obtidos através da internet no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, 
através do novo código de identificação nº: 1029233. 
CONTATO:  Guilherme Cavalca – Fone: (12) 3122-7214 - e-mail: 

guilherme.santos@saeg.net.br  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO



8

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO



9

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO



10

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO



11

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



12

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



13

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



14

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



15

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



16

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



17

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



18

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



19

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI



20

ANO 62 Guaratinguetá, 24 de novembro de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.767

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br
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Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Presencial nº 154/23. Objeto: Registro
de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de administração
gerenciamento e controle de manutenção preventiva, e  corretiva da frota de veíuclos no
município de Guaratinguetá. Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública:
PRÉDIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  localizado  na  RUA  ALUÍSIO  JOSÉ  DE
CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 08/12/2023 às 09:00 horas.

Aviso  de  abertura  de  Licitação.  Processo:  Pregão  Presencial  nº  155/23. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e limpeza
patrimonial,  pelo  período  de  06  meses.  Edital:  www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da
sessão pública: PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL localizado na RUA ALUÍSIO
JOSÉ DE CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 08/12/2023 às 11:00
horas.

Aviso  de  abertura  de  Licitação.  Processo:  Pregão  Presencial  nº  156/23. Objeto:
Aquisição  de  condicionador  de  ar  destinados  a  Secretaria  Municipal  de  Cultura  Edital:
www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão  pública:  PRÉDIO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL localizado  na  RUA ALUÍSIO  JOSÉ  DE  CASTRO,  n  147-  CHÁCARA
SELLES. Data da sessão: 08/12/2023 às 14:00 horas..

Aviso  de  abertura  de  Licitação.  Processo:  Pregão  Presencial  nº  157/23. Objeto:
Aquisição de projetor multimidia tela de projeção inflável móvel e tela de projeção elétrica.
Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: PRÉDIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL localizado  na  RUA ALUÍSIO  JOSÉ  DE  CASTRO,  n  147-  CHÁCARA
SELLES. Data da sessão: 08/12/2023 às 15:30  horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 081/23. Objeto: Registro
de  preços  para  futura  aquisição  de  computadores  e  notebooks,  destinados  a  Secretaria
Municipal de Assistência Social.  Edital e local da sessão pública: www.bec.sp.gov.br. Data
da sessão: 08/12/2023 às 09:00 horas.
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CONVÊNIO N° 002/2023 
 
 

CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ, ATRAVÉS DE SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
IRMANDADE SENHOR DOS PASSOS E 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
GUARATINGUETÁ, PARA INTEGRAÇÃO AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.680.500/0001-12, estabelecida nesta cidade 
e comarca de Guaratinguetá/SP, na Rua Aluísio José de Castro, nº 147 – Chácaras Selles, neste ato 
representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 10.445.305-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.239.808-31, e 
por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. MARISTELA SIQUEIRA MACEDO 
DE PAULA SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG 13.871.944-5, inscrita no CPF/MF sob 
n° 051.829.978-33, doravante denominada CONVENENTE, e de outro lado, a IRMANDADE 
SENHOR DOS PASSOS E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARATINGUETÁ, 
inscrita no CNPJ sob nº 48.547.806/0001-20, inscrita no CREMESP sob o nº 900837, com endereço 
na Rua Rangel Pestana, 194 - Centro – na cidade de Guaratinguetá – SP, CEP 12 501-090, Estatuto 
Social, arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Guaratinguetá, em 25 de outubro de 
2005, sob o número 102, Livro “A-1”, folhas 83, Entidade Filantrópica, com Certificado deferido 
conforme portaria do Ministério da Saúde número 1.012 de 01 de junho de 2017, válida até 
31/12/2014, com renovações tempestivas em 23/12/2014  – Protocolo SIPAR 25000.237687/2014-
71; no SISCEBAS SAÚDE do Ministério da Saúde em arquive eletrônico de 20/12/2017, e inscrita 
no Cadastro Nacional de Serviços de Saúde – CNES, sob o número 2081512, neste ato representado 
pelo Provedor, RÔMULO AUGUSTO DE BARROS, brasileiro, casado, portador do RG-SP 
8.304.308-1 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o número 040.722.538-20, doravante, denominada 
CONVENIADA, com fulcro no disposto pela Constituição federal (artigos 196 e seguintes), 
Constituição Estadual (artigos 218 e seguintes), Lei Federal n° 8080/1990 e a Lei Federal 
8666/1933 e seguintes, resolvem celebrar o presente Convênio, conforme os termos e condições 
estabelecidos nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
O presente Convênio tem por objeto a contribuição para o desenvolvimento da rede Assistencial de 
Saúde de Guaratinguetá, capaz de prestar serviços de saúde de qualidade e resolutivos, de média e 
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de alta complexidade, que atendam às necessidades e demandas da população, em especial aquelas 
encaminhadas pelo setor de regulação do acesso da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guaratinguetá, mediante a transferência de recursos financeiros destinados às despesas de Custeio 
da Irmandade Senhor dos Passos e Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá para aquisição de 
medicamentos, suprimentos, insumos, produtos hospitalares e serviços profissionais, conforme 
Plano de Trabalho que integram o presente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Auxílio financeiro conforme estabelecido na Portaria GM/MS nº 
443/2023, que estabelece o recuso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, relativo ao auxilio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que 
contemplam o SUS, referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios 
anteriores a 2018 e o montante estabelecido na Portaria GM/MS nº96, de 07 de fevereiro de 2023, 
nos termos da Lei Complementar nº 197, de 06 de dezembro de 2022. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – o Plano de Trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante Termo Aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente 
justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo 
Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA 
 
São atribuições da Secretaria: 
 

I. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar 
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

II. Repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do Convênio; 
III. Publicar, no Jornal Oficial do Município, este instrumento e de seus aditivos; 
IV. Emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do Convênio; 
V. Analisar os relatórios financeiros e de resultados; 

VI. Analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação 
e regulamentação aplicáveis. 

VII. Indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução deste instrumento e 
manter atualizada a Conveniada de qualquer alteração, a ser publicado no Diário Oficial do 
Município. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA 
 
São atribuições da CONVENIADA: 
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I. Manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com 
zelo pela qualidade das ações e serviços oferecidos, buscando alcançar o objeto, ora intento 
deste Convênio; 

II. Aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, exclusivamente na execução do 
objeto do ajuste, enquanto não formalizar os respectivos pagamentos; 

III. Indicar o(s) nome(s) de responsável (is) pela fiscalização da execução do Convênio e manter 
atualizada a CONVENENTE de qualquer alteração, através de ofício da Conveniada 
protocolado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser publicado no Diário Oficial do 
Município; 

IV. Assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à 
fiscalização, monitoramento e à avaliação da execução do objeto do instrumento, com o fim 
de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização e monitoramento a 
todos os documentos relativos à execução do objeto deste, prestando-lhes todas e quaisquer 
informações solicitadas;  

V. Assegurar que toda e qualquer divulgação das ações objeto do Convênio seja realizada com 
o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO; 

VI. Utilizar o objeto custeado com o recurso público vinculado à parceria conforme o objeto 
pactuado; 

VII. Alimentar regularmente os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 

VIII. Gerir os bens públicos em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e eficácia; 

IX. Manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do 
Termo Aditivo em uma conta bancária, exclusiva em instituição financeira pública, de 
acordo com o artigo n° 189, XI, da Instrução n° 01/2020 TCE/SP; 

X. Apresentar prestações de contas referentes aos trabalhos realizados; 
XI. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao 

objeto do Convênio; 
XII. Responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução 

do objeto do ajuste, pelo que responderá diretamente perante o MUNICÍPIO e demais 
órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento; 

XIII. Comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante à execução 
do presente; 

XIV. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras despesas de sua responsabilidade, resultantes da execução do objeto deste, bem assim 
por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de 
qualquer responsabilidade; 

XV. Ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:  
 

a) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE 
para finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 

 
b) Realizar despesa em data anterior e/ou posterior à vigência do instrumento. 
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XVI – Prestar assistência em UTI para os pacientes, de acordo com Protocolo estabelecido pela 
Secretaria de Saúde. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros no montante total de 
R$2.398.641,68 (Dois milhões, trezentos e noventa e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
sessenta e oito centavos), em parcela única. 
 

Natureza de despesa: Custeio  
Fonte de financiamento: Fundo Nacional de Saúde / Fundo Municipal de Saúde 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A conveniada compromete-se a manter os recursos financeiros em 
conta corrente exclusiva, em instituição financeira pública, seguindo o dispositivo XI, artigo 189, 
Instrução n° 01/2020 do TCE/SP, aplicados unicamente no cumprimento dos compromissos 
decorrentes deste Convênio. 
Banco: 001  -  Agência: 9794-2  -  Conta Corrente n°: 1176-2 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação do recurso está condicionada ao crédito por parte do 
Ministério da Saúde do recurso financeiro para o custeio do objeto do presente Convênio, à 
assinatura deste instrumento e sua publicação em Diário Oficial Municipal. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO – A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros 
em nome da CONVENIADA junto ao CADIN ESTADUAL, de acordo com o Parágrafo Único do 
Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF – CCE – CO 1, de 21/01/2015.  O cumprimento desta condição 
poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos 
termos do artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas 
administrativas, tarifas, juros moratórios e multas, pagamento de dívidas anteriormente contraídas 
de recursos humanos ativos ou inativos, e de consultoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no 
mercado financeiro, enquanto não forem empregados em sua finalidade, sendo que as receitas 
financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo Aditivo, e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará as prestações de contas do ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – o descumprimento do disposto no parágrafo anterior obrigará a 
CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da 
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caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo 
depósito; 
CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
 
A execução do presente ajuste será avaliada pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal da 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste Convênio, devendo para tanto: 
 
I – avaliar e homologar o desempenho da CONVENIADA, além dos resultados alcançados na 
execução do objeto do convênio e fazer recomendações para atingi-lo dos objetivos perseguidos; 
 
II – monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela 
CONVENIADA; 
 
III – analisar a vinculação dos gastos ao objeto do instrumento celebrado, bem como a razoabilidade 
desses gastos; 
 
IV – solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de 
realização do objeto do convênio com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no 
desenvolvimento dos trabalhos;  
 
V – analisar a prestação de contas apresentada. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela 
CONVENIADA, 30 (trinta) dias após o término da vigência deste instrumento, com a relação 
documental abaixo: 
 

I. Quadro demonstrativo discriminando receita e despesa; 
II. Relação de pagamentos efetuados; 

III. Conciliação bancária; 
IV. Cópia de todos os extratos bancários da conta corrente exclusiva; 
V. Cópia das aplicações relacionadas à conta corrente exclusiva; 

VI. Relatório de atividades; 
VII. Cópia de notas fiscais (com o número do Convênio inserido na mesma, assim, como 

menção ao objeto deste Convênio e carimbo com a assinatura do responsável pelas 
informações); 

VIII. Cópia do instrumento e suas alterações; 
IX. Cópia do Plano de Trabalho e suas alterações; 
X. Cópia do Comprovante de inscrição de CNPJ válido; 
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XI. Cópia de ata da última assembleia geral e extraordinária (se esta houver); 
XII. Cópia estatuto da Conveniada e eventuais alterações 
. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da citada comunicação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Após análise e parecer da Secretaria Municipal da Saúde, os recursos 
utilizados em desacordo com este instrumento pela CONVENIADA deverão ser recolhidos aos 
cofres públicos, corrigidos monetariamente. 
 

I. Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta: Banco Caixa Econômica Federal / 
Agência: 0306-9 / Conta Corrente  62.40.38-3 

II. O prazo para proceder ao recolhimento será de 15 (quinze) dias, contados da data da 
notificação, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Guaratinguetá/SP. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O saldo financeiro remanescente do Convênio deverá ser devolvido, 
com a devida Prestação de Contas, segundo as orientações dos respectivos documentos, nos prazos 
devidos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente Convênio será até o dia 31 de dezembro de 2023, contados da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Guaratinguetá/SP (DOM). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Durante a vigência deste Convênio a Administração poderá exigir a 
documentação que reputar necessária. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou 
condições nele pactuadas, por infração legal, pela superveniência de norma legal ou denunciada por 
ato unilateral, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias, respeitada a obrigatoriedade de 
prestar contas dos recursos já recebidos, em conformidade com o prazo estipulado.    
 
 
CLÁUSULA NONA 
DO FORO 
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O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o de 
Guaratinguetá, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes. 
E, assim, por estarem, as partes, justas e acordadas, firmam o presente Convênio, assinado em 02 
(duas) vias pelos representantes dos respectivos convenentes, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
para publicação e execução. 
   
Guaratinguetá, 21 de novembro de 2023. 
 

 
 

RÔMULO AUGUSTO DE BARROS 
Provedor da Irmandade Senhor dos Passos e 

Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá 

 MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Guaratinguetá 
 

 
 

  

MARISTELA SIQUEIRA MACEDO DE 
PAULA SANTOS 

Secretária Municipal da Saúde 

 
 

 

 
 

  

TESTEMUNHAS 
 
 

  

   
ANDRÉ BARROS MONTEIRO JUNIOR   BIANCA ANDRADE MÜLLER 
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